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TEXTO / JUSTIFICACAO

Modifique-se 0 § 7° do art. 31:

§ 7° - Até o terceiro ano de vigéncia dos Fundos, a complementacdo da Uni&o
néo sofrera ajuste quanto ao seu montante em fungéo da diferenca entre a receita utilizada para o
calculo e a receita realizada do exercicio de referéncia, respeitando-se o contido no § 2° do art. 6° |
quanto a distribuicao entre os Fundos instituidos no ambito de cada Estado.”

JUSTIFICAGAO

Embora ndo haja modificacdo quanto ao montante, devera ocorrer alteragéo
quanto a distribuicdo em funcéo da efetiva realizagéo das receitas, de forma que seja atendido o § 2°
do art. 6° da MP, fazendo-se a complementacgéo da Unido em funcdo da diferenca entre a receita
utilizada para o célcuio e a receita realizada no exercicio de referéncia, ajustada no primeiro

quadrimestre do exercicio imédiatamente subseqilente, e debitada ou creditada & conta especifica dos
Fundos, conforme o caso.
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